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 Em 2014, o Brasil realizou sua sétima eleição direta consecutiva para 

presidente da República. Ao longo de praticamente 30 anos (1984 a 

2014), o país conformou uma das maiores e mais intensas democracias 

do mundo, por meio da qual conseguiu proclamar nova Constituição 

Federal em 1988, estabilizar e legitimar nova moeda nacional desde 1994 e testar 

satisfatoriamente a alternância de poder, tanto no Executivo e Legislativo em âmbito 

federal como nos executivos e legislativos subnacionais. Com isso, quer-se dizer que 

não parece descabido relacionar positivamente alguns auspiciosos fatos recentes com o 

exercício contínuo, coletivo e cumulativo de vigência democrática no Brasil, cujo 

sentido de permanência aponta não somente para processos de amadurecimento 

crescente do Estado e das instituições públicas, como também para grandes desafios que 

ainda pairam sobre a sociedade brasileira. 

Neste campo, ao introduzir propostas com vistas ao PPA 2016-2019 que se aproxima, é 

necessário relembrar ao menos três premissas do assunto: i) planejamento não é 

panaceia, mas pode ser parte da solução; ii) planejamento não é plano; é política; iii) 

mecanismos tecnopolíticos reais são muitas vezes diferentes dos formais. 

Em outras palavras: nós não falamos de planejamento como algo utópico (se bem que 

planejamento se refira também, necessariamente, a utopias...), mas sim como função 

precípua e indelegável do Estado, função governamental cada vez mais necessária no 

mundo contemporâneo. Não como panaceia, mas sim como parte de soluções 

condizentes com a complexidade e heterogeneidade das questões sociais e econômicas 

em nossas sociedades. Recusar a alternativa planejadora, seja em nome do mercado, 

seja em nome das dificuldades intrínsecas de estruturação e institucionalização desta 

atividade, seria tremenda falta de compreensão de governantes sempre premidos por 

soluções aparentemente rápidas e fáceis no curto prazo. Situação esta que raramente 

será capaz de ir às raízes dos problemas, nem tampouco de aventar soluções 

estruturantes e perenes para eles. 

Do exposto decorre que planejamento é processo cotidiano e dinâmico de condução do 

governo; não se confunde com documentos, livros e planos, ainda que estes, se bem 

elaborados, ajudem como parte necessária ao registro documental, bem como na gestão 

e comunicação interna e externa ao governo etc. Mas que fique claro: planejamento é 

antes de tudo a arte da boa política. Logo, planejamento é processo tecnopolítico – 

contínuo, coletivo e cumulativo – por meio do qual se dá concretude a projetos oriundos 

da própria sociedade, canalizados por grupos que disputam de forma legítima e 

democrática a condução das ações de governo. Por isso, tanto melhor quanto mais 

republicanos e democráticos forem os critérios de organização institucional do Estado e 

os valores e normas de funcionamento das instituições e das próprias políticas públicas. 

Neste sentido, os planos – como documentos formais do planejamento – podem e 

devem ser elaborados para explicitar, ratificar e aperfeiçoar o processo geral de 

planificação, nos termos acima propostos. 



Mas sempre tendo em conta que, até mesmo em função da cultura política brasileira, 

mecanismos tecnopolíticos reais são muitas vezes diferentes dos formais. Isso quer 

dizer que talvez haja excesso  de burocratismo e formalismo tanto no desenho como na 

operacionalização das ações governamentais, expressas por um conjunto amplo de 

políticas públicas em si mesmas heterogêneas e complexas. E a distância entre o real e o 

formal talvez seja ainda maior em contextos históricos marcados por postura de ativação 

das funções governamentais, como as que recentemente vêm caracterizando e 

remodelando o Estado brasileiro rumo a um perfil algo mais (neo ou social) 

desenvolvimentista. De fato, o ideal é que tal distância fosse menor do que 

concretamente é, ou que fosse diminuindo ao longo do tempo, mas, para tanto, se faz 

necessário reformar estruturas arcaicas de nossa ossatura estatal e da própria legislação 

que (des)conecta o direito administrativo das funções típicas da administração pública 

brasileira. 

Por mais complexa e intrincada que seja, tal reforma deveria estar orientada, 

genericamente, pelos princípios da República (busca do bem comum e dos valores da 

esfera pública sobre os privatismos e particularismos correntes), da democracia 

(respeito às diferenças, formatos e métodos mais representativos, participativos e 

deliberativos em torno da coisa pública) e do desenvolvimento integral da Nação 

brasileira. E de modo específico, deveria buscar uma convergência tal entre os trâmites 

formais e o funcionamento real de nossas instituições, que pudesse engendrar processos 

de fato mais eficientes, eficazes e efetivos da máquina pública como um todo, tendo no 

centro a implementação de políticas públicas transformadoras das realidades sociais e 

econômicas do país. 
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